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0on§ldemn[0 q[0, os professores da Rede Municipal de Ensino recebem do
FUNDEB, em sua folha de pagamento, gratificação por atividades de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre o salário base;

[omldeÍAmo [ü0, sobre essa gratificação por atividades de 25o,o (vinte e
cinco por cento) já incide o desconto de lLyo (onze por cento) para o
SantaFePrev;

0onsl[emm0, 0ntreÍanlo 0tt0, torna-se necessário que o valor dessa
gratificação seja incorporado no varor do piso salariar dos professores, de forma
que o valor da hora/aula seja o valor já com a gratificaçáo, o que toina o piso
salarial dos professores muito mais vantajoso para essa categoria;

0on$tdffan0l 0 exMto:

ReqUq à mesa, ouvido o cotendo ptenário, satisfeitas as formatidades
regimentais, para que seja oficiado ao gr. prefeito Municipar lnHll llÀsfrI0, e ao sr.
secreüário Municipar de EducaçEo tÀilO§ m0ml0 6múÀ, soricitando a seguinteínformação:

Por qual motivo ainda não houve a incorporação do valor dessa gratlficação nopiso salarial dos professores municipais, oú sela, dentro do útor de caOahora/aula? O que está faltando para que essa incorporação ocorra
efetivamente?
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PROT. NO 416
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ROTOCOLO
os vereadores Mlllla ll[U c r0$ füIltDtrt, no uso de suas
prerÍogativas parlamentares, etc;

il§flTl[ÀflVÀ:

A presente propositura é bastante em si para justificar o o de informações,qq eraa provação do Colendo plenário.

Sala das Sessões Dr. João Al,ÍÍedo do Amaral Ribelro,
15 de agosto de 2017
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